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Art. 5°. O Poder Executivo pr u videnciará os ajustes 
nas Ações que correspondem às mudanças aumentativ 
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LEI N° 3.857 DE 12 DE FEVEREIRO DE I14. 

Altera o Plano Plurianual criado pela Lei n.° 3.789, 
de 27 de novembro de 2.013. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n° 4.118/2014, da Câmara Munici-
pal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterado o Programa 0004 estabelecido 
para o Exercício de 2014 do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 3.789 de 27 de 
novembro de 2.013, para o período de 2.014 a 2.017, com valor inicial de R$ 
4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais), aumentando R$ 388.650,00 
(trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais). 

Art. 2°. Fica alterado o Programa 0016 estabelecido 
para o Exercício de 2014 do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 3.789 de 27 de 
novembro de 2.013, para o período de 2.014 a 2.017, com valor inicial de R$ 
840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), aumentando R$ 230.995,92 (duzentos e 
trinta mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos). 

Art. 3°. Fica alterado o Programa 0108 estabelecido 
para o Exercício de 2014 do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 3.789 de 27 de 
novembro de 2.013, para o período de 2.014 a 2.017, com valor inicial de R$ 
2.552.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil reais), aumentando R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). 

Art. 4°. Fica alterado o Programa 0181 estabelecido 
para o Exercício de 2014 do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 3.789 de 27 de 
novembro de 2.013, para o período de 2.014 a 2.017, com valor inicial de R$ 
12.880.000,00 (doze milhões, oitocentos e oitenta mil reais), aumentando R$ 
2.654.388,61 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mie trezentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e um centavos). 
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